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I - RelatóÍio

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de SeÍviços Legislâtivos em

12105/2021, sendo colocado em pauta no dia 19/05/2021. Cumprida pautâ foi encaminhada a
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora em 10/06/202'l e no mesmo dia à esta Comissão.

Submete-se a esta Comissão, o Projeto de Resolução no 9712021 d,e autoria do Deputado

Ulysses Moraes, conforme se demonstra abaixo.

O projeto está disposto da seguinte foIma:

"Att. l" Fica aptorada a apresentação, à Câmara dos Deputados, da Proposta de

Emenda à ConstituiÇão Federal e ao seu Ato das Disposições Constilucio ais T/.01sitórias,

co íorfie o Anexo I desta Resoluçêio, nos terr os e pata os rtns do.lisposto no ínciso lll do art. 60

da Constituição Federul.

Art. 2" Esta Resoluçiio entra em víÍlor na data de sua publicaçiio- "

Parecer n" 56/ 2021/ CTAP

Referente ao Projeto de Resolução rr' 97l2o2l qnc "Aprova a
âpresentâção de Proposta de Emenda à Constituição Federâl,
pârâ o fim de âlterar os seus ârts. 22, 24, 30, 4'l e 175, e

acrescentâÍ-lhe o art. 182-Â, bem como o ârt. 115 âo seu Ato das
Disposições Constitucionâis Transitórias, com o objctivo de
rcvisar a repârtiçâo de compctôncias da Federação, atribuindo
âos Estados Federados maior âutonomiâ regulatória."

Autor: Deputado Ulysses Moraes
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Posterionnente, a iniciativa de Lei em tela foi encaminha a esta Comissão para emitir
Parecer quanto ao mérito.

É o relatório.

II - Análise

Compete a esta Comissão, enunciar parecer a todos os prcjetos que abordem os temas

contidos no âÍtigo 369, inciso XII, alíneas "a" a "f'do Regimento Intemo desta Casa Legislativa, a

saber, emitir p,recer a todos os projetos que tratem de assuÍtos atinentes à ordem social mato-
grossense, tendo como base o tÍabalho e como objetivo o bem-estar e iustiça social; fiscalizar as

relações de trabalho e politica de emprego.

Segundo pesquisas realizadas a prcpósito do assunto pela Secretaria de Serviços
Legislativos, não foi identificado nenhum projeto em tramitação que trata de mâtéria idêntica ou
semelhante, e neúuma Lei em vigor que dispõe a propósito da mesma matéria. Isso signiÍica a

inexistência de obstáculo regimental ao prosseguimento da proposta de lei. Destate, tal propositura

completa as condições necessárias para análise de mérito por esta Comissão. Em relação aos

requisitos de mérito da iniciativa, são requisitos deteminantes quanto à análise: oportunidade,

conveniência e relevância social.

A presente iniciativa tem como objetivo conferir maior âutonomia aos Estados Federados,

de modo a reformar o modelo de condomido legislativo atual "de um tamanho selve para todos",
que impede os Estados de personalizarem o ordenamento jurídico às demandas das respectivas
populações, vez que dependem do legislador em Brasilia, que não vive as pressões populares com a

mesma expressividade vivida pelos legisladores estaduais e distritais.

Nesse modelo, perde o legislador federal, por deixar de atender à população de modo
satisfatório, e perdem os legisladores estaduais e distrital, ao frustrarem os anseios dos seus

cidadãos.

Embora os Estâdos possuam competência residual, nota-se que o constituinte originário a

comprimiu, ao concentrar atribuições e competências à União e aos Municipios, reduzindo as

competências estaduais e distrital, e impedindo, assim, â adaptação dâs Ieis à realidade sociâl dos

Estados.

No tocante à análise por mérito, a proposição deve ser avaliada sob três enfoques:
oportunidade, conveniência e relevância social.
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Oportuno é o ato administrativo que compõe os pressupostos de fato e de direito. O
prcssuposto de direito é a disposição legal que o estrutura e o pressuposto de fato são os

acontecimentos, âs situações que levâm a Administração a praticar o ato.

Assim, ficou claro que a iniciativa contempla os mencionados pressupostos, haja vista que

é fato relevante que o estado observe princípios administrativos no trato da coisa pública, e que os

Estados que fazem parte da Federação implementem mudanças que promovam o beneficio social de

toda população.

O pressuposto de diÍeito também está presente, já que a iniciativa está em confomidade
com a legalidade, moralidade e com a eficiência administrativa dos Estados.

Um ato é conveniente quando seu conteúdo jurídico prcduz um resultado que atenda à
Íinalidade pretendida que é a satisfação ao interesse público e relevância social. O interesse público
refere-se ao "bem geral". O interesse público é um conceito central pam a políticâ, â democracia e â
natueza do próprio govemo, já a relevância social é justamente a verificação da importância da
proposta para população.

Nesse sentido, podemos afirmar que a iniciativa está em consenso com este pressuposto,

pois tem fito de promover maior equilíbrio aos Estados, dando mais autonomia para Mato Grosso.

O interesse sociâl mostra-se presentc, moÍnente porque a mudança que ora sc propõe
promoverá maior eficácia, eficiência e efetividade, desta forma impâctândo positivame[te toda
sociedade do Estado de Mato Grosso.

Por deÍadeiro, esta Relatoria recome[da que tâl iniciâtiva prospere nesta Casa Legislativa.

É o parecer.
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III - Voto do Relator

Pelas razões expostas, quanto ao mérito,
9712021, de autoria do Deputado Ulysses Moraes.

voto pela aproyação do Projeto de Resolução n"

Sala das Comissões, en -J( de a/(? de 2021 .

IV - Ficha de Votação

Projeto de ResoluÇão n'9'712021- Parcceí n" 5612021

Reunião da Comissão em --y'á / /26 I ^rÕJ. L.
Ilesrdcntc (a):

Relator (a): 7*tzrfud,o 7 )//_r,/aÊ ,Do/ .74)sz a
Voto Relator (a):
Pelas razões expostas, quanto ao mérito, voto pela aprovação do Projeto de Resolução n'
97 /2021, de a]Jtor.a do Deputado Ulysses Moraes.

Posição na Comissão Idcntifi cação do(a) Dcputado(o)
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